
2 D O . E., Seç. I, São Paulo, 92 (007)r quarta-feira, 13 jan. 1982 

L E I N.» 3.15«, D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Altera o Quadro Territorial-Administrativo do Estado 

Retificações 

A r t i g o 1.« — n a 2> l i n h a 
onde se lê : 
" . . . estabelecido pe la L e i n.° .050, de . . . " 
l e ia -se : 
" . . . estabelecido pela L e i n.o 8.050, de 
Ar t i go 2.° — . . . 
I — . . . 
a) n a 12 * l i n h a 
onde se lê : 
" . . . deflete à esquerda cont inua peio e ixo . . . " 
l e ia -se : 
" . . . deflete à esquerda e con t inua pelo "eixo . . . " 
N a 21.» l i n h a 
onde se lê: 
" . . . sua cabeceira sudoc identa l no divisor . . . " 
l e ia -se : 
" . . . sua cabeceira sudocidental , no divisor . . . " 
I I — . . . 
a) n a 1.» l i n h a 
onde se lê : 
c om o D i s t r i t o de M o g i das Cruzes : 
l e ia -se : 
c om o D i s t r i t o de M o j i das Cruzes : 
N a 2.» l i n h a 
onde se lê: 
começa no r i o B i r i t i b a - M i r i m , n a foz . . . " 
l e ia -se : 
começa no rio B i r i t i b a M i r i m , n a foz . . . " 
c) - n a l . " l i n h a 
onde se lê: 
com os Municípios de B i r l t i b a - M i r i m è Santos : 
l e ia -se : 
c o m os Municípios de B i r i t i b a M i r i m e Santos : 
N .a 4." l i n h a 
onde se lê: 
" . . . no tocante ao Município de M o g i das Cruzes com . . . ' 
l e ia -se : 
" . . . no tocante ao Município de M o j i das Cruzes com , . . ' 
I X — 
onde se lê : 
" I X — O D is t r i t o de J a r d i m Presidente . . . " 
l e ia -se : 
" I X — o D i s t r i t o de J a r d i m Presidente . . . " 
X — 
onde se lê: 
" X — O D is t r i t o de Ma i l asqu l , com . . . " 
l e ia -se : 
" X — o D i s t r i t o de Ma i lasqu i , com . . . " 
A r t i g o 7.° — n a l . a l i n h a 
onde se lê : 
" . . . do D i s t r i t o de Prudêncio de Moraes, no . . . . 
l e ia -se : 
" . . . do D is t r i t o de Prudêncio e Moraes, no . . . " 
A r t i go 11 — n a 8." l i n h a 
onde se lê: 
" . . . até sua foz, no r io C h i b a r r o " 
le ia-se : 
" . . . até sua foz, no r i o C h i b a r r o . " 

L E I N.» 3.199, D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1981 

A l t e r a o ar t igo 11 d a L e i n . " 9.591, de 3» de dezembro de 1966 
« dá providências correlatas 

Retificação 

Ar t i go 3.° — n a 3.» l i n h a 
onde se lê: 
" . . . a fase de cobrança, devidos n a . . . " 
l e ia -se : 
" . . . a fase de cobrança, devidos n a . . . " 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N.° 530-81 

São Paulo , 23 de dezembro de 1981. 

A - n . " 191-81 
Retificações 

N a 13. a l i n h a 
onde se lê: 
" . . . de bens imóveis de direitos a eles . . . " 
l e ia-se : 
" . . . de bens imóveis e de direitos a eles . . . " 
N a 27. a l i n h a 
onde se lê: 
" . . . não es i t re ram nas cogitações . . . " 
l e ia -se : 
" . . . não est iveram nas cogitações . . . " 
N a 29. a l i n h a 
onde se lê: 
" . . . n a esma local idade, o que . . . " 
l e ia -se : 
" . . . n a mesma local idade, o que . . . " 

LEI N.° 3JS0O, D E 23 DE D E Z E M B R O D E 1981 

Dá a denominação de " P r o f . " M a r i a Gemma de Souza O l i v e i r a " à Esco la 
Es tadua l de I." G r a u da B a r r a Ve lha , e m Ilhabela 

Retificação 

N a 1.» l i n h a 
onde se lê: 
"Faão saber que a Assembléia . . . " 
le ia-se : 
"Faço saber que a Assembléia . . . " 

L E I N.» 3.201, D E 23 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Dispõe sobre a parce la , pertencente aos municípios, do produto da arrecadação 
do Imposto de Circulação de Mercador ias 

Retificação 
Ar t i go 3.° — n a 3. a l i n h a 
O n d e se l ê : 
" . . . serão apl icados (vetado) n o exercício de 1982" 
Le ia -se : 

" . . . serão aplicados (vetado) no exercício de 1982." 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N.°-532/81 

São Pau lo , 23 de dezembro de 1981 A-n.° 193/81 

Retificação 

N a I I . » l i n h a 
O n d e se lê: 
" . . . constante do art igo 3.° e, f inalmente, .. 
Le ia -se ; 
" . . . constante do ar t igo 3.°, e, f ina lmente , . . 
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L E I C O M P L E M E N T A R N.° 271, D E 04 D E J A N E I R O D E 1982 

Dispõe sobre alteração, reorganização, criação e extinção de cargos do Quadro 
da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado 

Retificações 
A r t i g o 13 — . . . 
5 1.° — n a 3.a l i n h a 
O n d e se lê: 
" . . . da vigência desta l e i c o m p l e m e n t a r " 
L e i a - s e : 
" . . . d a vigência des ta t l e i c omp lementa r . " 
A r t i g o 19 — . . . 
n — ... 
§ 2.° — n a 2.» l i n h a 
O n d e se lê: 
" . . . aos de i gua l denominação transformados e m . . . 
Le ia - se : 

" . . . aos de i gua l denominação, transformados em . . . " 

Anexo I 
Transformação de Cargos do Q . S . T . C . E . 

X I I — n a 3.» U n h a 
"Onde se lê : 
" . . . referências 7 a 24, A - I I , E V - 2 , E V - 1 , ocupado . . . " 
Le ia - se : 

" . . . referências 7 a 24, A - H , V E - 2 , E V - 1 , ocupado . . . " 

Anexo n 

T r i b u n a l de Contas do Estado de São P a u l o 

Esca l a de Veuc imentos 2. 
Situação A t u a l 
Onde se lê: 
" 1 Secretário S Q C - 1 . . . " 
Le i a - se : 

" 3 Secretário S Q C - 1 . . . " 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I C O M P L E M E N T A R N.« 26/81 
São Paulo , 4 de jane i ro de 1982 

A-n.° 1/82 

Retificação 

í ía 45.» l i n h a 
Onde se lê: 
**... f o ram vetadas as alíneas " e " , 
Le ia - se : 
* . . . f o ram vetadas as alíneas " e " 

e " p " do inciso . . . " 

" 1 " e " p " do inciso 


